
Anexo 3 – Prejuízos ao erário decorrenes de rescisões anecipadas de conraos de
rabalho de proessores substuos

Segundo orienação do órgão cenral do Sipec, consane da Noa Inormatva SEI nº
18350/2020/ME, ao conraar proessores substuos, “compete ao agente público se
empenhar em obter o melhor resultado com o mínimo de recursos, em atenção ao
princípio da efciência, bem como buscar obtenção do resultado esperado com omenor
custo possível, mantendo a qualidade e buscando a celeridade na prestação do serviço,
em atenção ao princípio da economicidade” (negrio acrescido).

Não obsane, verifcou-se que, em decorrência de rescisões anecipadas de conraos
de proessores substuos, as Instuições Federais de Ensino realizaram, por meio da
rubrica Siape nº 82773, realizaram pagamenos da indenização previsa no 12, § 2º, da
Lei nº 8.745/1993 no monane oal de R$ 5.182.333,38 no período enre janeiro/2022
e maio/2024. Esse monane represena 99,08% do valor oal dos pagamenos dessa
indenização realizados nesse mesmo período (R$ 5.230.469,03).

Segundo o artgo 12, § 2º, da Lei nº 8.745/1993, a “extnção do conrao, por iniciatva
do órgão ou entdade conraane, decorrene de conveniência adminisratva, imporará
no pagameno ao conraado de indenização correspondene à meade do que lhe
caberia reerene ao resane do conrao”.

O pagameno dessa indenização, porano, represena um PREJUÍZO ao erário público
que deve ser eviado pelos gesores de pessoal, haja visa conrariar os princípios da
efciência e da economicidade que, segundo orienações do órgão cenral do Sipec,
devem ser observados nas conraações de proessores substuos.

Em conormidade com o artgo 2º, § 1º, da Lei nº 8.745/1993, a conraação de proessor
substuo poderá ocorrer para suprir a ala de proessor eetvo em razão:

(I) vacância do cargo;
(II) aasameno ou licença, na orma de regulameno; ou
(III) nomeação para ocupar cargo de direção de reior, pró-reior e direor de
campus.

Por ouro lado, o artgo 3º, § 4º, do Decreo nº 7.312, de 22/09/2010 e o artgo 14 do
Decreo nº 7.485, de 18/05/2011, defnem que os aasamenos e as licenças que
motvam a conraação de proessores substuos, nos ermos do artgo 2º, § 1º, inciso
II, da Lei nº 8.745/1993, são os seguines:

(A) licenças e aasamenos previsos nos artgos 84 (licença por motvo de
aasameno do cônjuge), 85 (licença para o serviço miliar), 91 (licença para raar
de ineresses partculares), 92 (licença para o desempenho de mandao classisa),
95 (aasameno para esudo no exerior), 96 (aasameno para missão no
exerior), 96-A (aasameno para partcipação em programa de pós-graduação
stricto sensu no país) e 207 (licença à gesane e à adoane) da Lei nº 8.112, de
11/12/1990
(B) aasameno de que raa o artgo 93 da Lei nº 8.112/1990 (aasameno para
servir a ouro órgão ou entdade);



(C) aasameno de que raa o artgo 94 da Lei nº 8.112/1990 (aasameno para
exercício de mandao eletvo);
(D) licença de que raa o artgo 202 da Lei nº 8.112/1990 (licença para raameno
de saúde), quando superior a 60 (sessena) dias.

Quano à possibilidade de defnição da daa de érmino pelos gesores de pessoal, essas
ausências de proessores eetvos, motvadoras de conraações de proessores
substuos, podem ser divididas em dois grupos:

(1º) ausências cujas daas de érmino podem ser defnidas pelos gesores de pessoal:
enquadram-se nesse tpo as ausências decorrenes de vacâncias (aposenadoria,
alecimeno em atvidade, posse em ouro cargo inacumulável, exoneração e demissão).
Isso porque os érminos dessas ausências, a princípio, somene ocorrem por meio de ao
de admissão de um novo proessor eetvo ou por meio de ao de redisribuição do
código de vaga desocupado para oura instuição ederal de ensino. Esses aos
adminisratvos de admissão e de redisribuição, porano, podem e devem ser
compatbilizados com os prazos de vigência dos conraos de proessores substuos
com o objetvo de prevenir PREJUÍZOS decorrenes de pagamenos da indenização
previsa no artgo 12, § 2º, da Lei nº 8.745/1993;

(2º) ausências cujas daas de érmino são inceras pois independem da vonade dos
gesores de pessoal: enquadram-se nesse tpo as ausências decorrenes de aasamenos
ou de licenças. Isso porque a contnuidade dessas ausências, em sua grande maioria,
depende de condições alheias à vonade dos gesores de pessoal, ais como: (I) o
ineresse do proessor eetvo em contnuar aasado ou licenciado; (II) a permanência
das condições iniciais que motvaram o aasameno ou a licença. Nesses casos, mesmo
que exisa uma provável daa limie de aasameno ou de licença, exise sempre a
possibilidade de encerrameno anecipado da ausência do proessor eetvo, pormotvos
alheios à vonade do gesor de pessoal. Ora, jusamene por causa dessa incereza
quano à daa de érmino da ausência do proessor eetvo, os gesores de pessoal devem
adoar medidas preventvas com o objetvo de impedir ou de reduzir os PREJUÍZOS
decorrenes de evenuais pagamenos da indenização previsa no artgo 12, § 2º, da Lei
nº 8.745/1993.

Os gesores de pessoal devem privilegiar conraações de proessores substuos para
suprir ausências decorrenes de vacâncias de proessores eetvos, haja visa que esse
tpo de ausência possibilia maior assertvidade na conciliação enre o período de
ausência do proessor eetvo e o prazo de vigência do conrao de proessor substuo.

Além disso, os prazos de conraações de proessores substuos devem ser conciliados
com evenuais novas admissões de proessores eetvos, com o objetvo de eviar
prejuízos ao erário decorrenes do pagameno da indenização por rescisões anecipadas
previsa no artgo 12, § 2º, da Lei nº 8.745/1993.

Isso porque os procedimenos relatvos às admissões de novos proessores eetvos
demandam a realização de concursos públicos e a publicação de porarias de nomeação
no Diário Ofcial da União, cujos prazos de execução são de pleno conhecimeno dos



gesores de pessoal. Além disso, as daas de publicação das porarias de nomeação
desses novos proessores eetvos são defnidas pelos próprios gesores de pessoal, com
observância do prazo de vigência dos concursos públicos e do ineresse público.

Assim, os gesores de pessoal possuem odos as inormações e insrumenos necessários
para conciliar as daas de érmino dos conraos de proessores substuos com a daas
de admissão de novos proessores eetvos, com o objetvo de impedir pagamenos da
indenização previsa no artgo 12, § 2º, da Lei nº 8.745/1993.

Por ouro lado, nas conraações de proessores substuos para suprir ausências de
proessores eetvos aasados ou licenciados, os gesores de pessoal devem adoar
medidas preventvas com o objetvo de reduzir os prejuízos decorrenes de evenuais
pagamenos dessa mesma indenização por rescisão anecipada.

Enre essas medidas, desacam-se:
(A) celebração de conrao de proessor substuo com daa fnal de vigência que não
ulrapasse a daa de érmino da ausência do proessor eetvo, que deve esar
previamene cadasrada em ocorrência de aasameno ou de licença no módulo de
aasamenos do Sigepe. Inexise undameno legal para a conraação de proessor
substuo por prazo superior àquele inicialmene previso de ausência do proessor
eetvo a ser substuído;

(B) celebração de conrao de proessor substuo COM PEQUENA DURAÇÃO, com o
objetvo de REDUZIR evenuais prejuízos com o pagameno da indenização previsa no
artgo 12, § 2º, da Lei nº 8.745/1993, decorrenes do érmino anecipado do aasameno
ou da licença do proessor eetvo. Desaca-se que inexise limie para a quantdade de
prorrogações de vigência desses conraos, desde que respeiada a duração máxima de
2 anos previsa no artgo 4º, inciso II, da Lei nº 8.745/1993;

(C) celebração de conrao de proessor substuo, preerencialmene, mediane
confrmação da vonade do proessor eetvo em permanecer licenciado ou aasado.
Essa maniesação de vonade reduz a incereza quano à possibilidade de reorno
anecipado inesperado do proessor eetvo aasado ou licenciado e,
consequenemene, em o condão de prevenir prejuízos com o pagameno da
indenização previsa no artgo 12, § 2º, da Lei nº 8.745/1993.


